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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 

Edital Nº 01/2019 - CONSOLIDADO 

 

Em cumprimento às determinações do Senhor FRANK ARIEL SCHIAVINI – Prefeito do Município de Coronel 

Vivida – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso II da 

Constituição Federal, a Comissão Especial de Concurso nomeada pela Portaria nº 036/2018, de 10 de setembro de 

2018, alterada pela Portaria nº 008/2019 de 23 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO a abertura das inscrições ao Concurso Público de Provas Escritas, Provas Práticas e Provas de 

Títulos, para provimento de cargos vagos, que vierem a vagar ou a serem criados durante o prazo de validade do 

concurso, no quadro de servidores do Município de Coronel Vivida - PR, nos termos da legislação pertinente e das 

normas estabelecidas neste Edital. 

 

 1 – DOS CARGOS, NÚMEROS DE VAGAS, VENCIMENTOS, JORNADA DE TRABALHO E  

HABILITAÇÃO 

 

1.1 - Encontram-se abertas, para preenchimento das vagas mediante Concurso Público, os cargos abaixo relacionados: 

Código 

do Cargo 

TCE PR 

Cargo 

Carga 

Horária 

Semanal 

Vagas Ampla 

Concorrência 

Vagas 

Portadores 

de 

Deficiência  

Remuneração 

Inicial Bruta 

R$ 

Requisitos básicos 

177 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE 
40 03 + CR * R$ 1.308,34 

Ensino médio completo. 

193 AGENTE DE MANUTENÇÃO 44 01 + CR * R$ 1.409,38 Ensino fundamental completo. 

216 ASSISTENTE SOCIAL 30 01 + CR * R$ 3.482,03 Ensino superior em serviço social** 

180 AUXILIAR DE ODONTOLOGIA 40 01 + CR * R$ 994,85 
Ensino médio completo e curso de Auxiliar de 
Odontologia. 

181 AUXILIAR DE SANEAMENTO 40 01 + CR * R$ 994,85 Ensino médio completo. 

174 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS 
40 03 + CR * R$ 968,58 

Ensino fundamental completo. 

213 CIRURGIÃO DENTISTA 40 01 + CR * R$ 6.964,06 Ensino superior em odontologia** 

229 FARMACÊUTICO 40 01 + CR * R$ 3.482,03 Ensino superior em farmácia** 

230 FONOAUDIÓLOGO 30 01 + CR * R$ 3.482,03 Ensino superior em fonoaudiologia** 

79 MECÂNICO 44 01 + CR * R$ 1.409,38 Ensino fundamental completo. 

234 MÉDICO DA FAMÍLIA 40 01 + CR * R$ 11.581,90 Ensino superior em medicina** 

173 OPERÁRIO 44 01 + CR * R$ 968,58 Ensino fundamental completo. 

*** PROFESSOR MUNICIPAL 20 05 + CR 01 R$ 1.919,97 

- Curso Superior Completo de Licenciatura 

Plena em Pedagogia, com habilitação para o 

Magistério da Educação Infantil e das Séries 

Iniciais do Ensino Fundamental. 

217 PSICÓLOGO 30 01 + CR * R$ 3.482,03 Ensino superior em psicologia** 

200 TÉCNICO DE HIGIENE DENTAL 40 01 + CR * R$ 1.492,29 
Ensino médio completo e curso de Técnico em 

Higiene Dental. 

* Não há reserva de vagas para candidatos com deficiência para provimento imediato devido ao quantitativo de vagas 

oferecido, sendo mantido cadastro de reserva. 

** Possuir registro no conselho de classe respectivo. 

*** 
246 – Classe D –Educação Especial. 

245 – Classe D –Educação Infantil. 

244 – Classe D –Ensino Fundamental  
249 – Classe E – Educação Especial. 

248 – Classe E – Educação Infantil. 

247 – Classe E – Ensino Fundamental. 
252 – Classe F – Educação Especial. 

251 – Classe F – Educação Infantil. 

250 – Classe F – Ensino Fundamental. 

 

CR:  Cadastro Reserva.    
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1.2 -  Os candidatos aprovados no Concurso Público, quando da sua convocação, serão admitidos pelo Regime 

Estatutário,  com diretos, vantagens, obrigações e atribuições especificas na Lei Complementar nº 014/2006, que 

institui o regime jurídico estatutário para reger as relações de trabalho dos funcionários públicos municipais de 

Coronel Vivida, Lei Municipal nº 1.847/2006 que institui quadro de pessoal de provimento efetivo e dispõe sobre o 

plano de carreira e de remuneração dos funcionários públicos municipais de Coronel Vivida e alterações posteriores.  

1.3 –  Na inexistência de candidatos habilitados para todas as vagas destinadas às pessoas portadoras de deficiência, 

as remanescentes serão ocupadas pelos demais candidatos habilitados, com estrita observância da ordem de 

classificação.  

1.4 – Para os candidatos aprovados e convocados ao cargo de Agente Comunitário de Saúde, o Município de Coronel 

Vivida, irá fornecer o curso de capacitação que será ministrado pela Secretaria Municipal de Saúde, nos termos da Lei 

Federal nº 11.350/2006 e alterações.   

1.5 – Os candidatos ao cargo de Agente Comunitário de Saúde deverão indicar na ficha de inscrição, a localidade em 

que pretendem atuar como agentes.  

1.6 – Os candidatos ao cargo de Agente Comunitário de Saúde deverão residir na localidade (bairro/distrito/localidade) 

em que irão atuar conforme especificado na tabela abaixo. A comprovação que reside desde a data de publicação do 

edital de concurso na localidade (bairro/distrito/localidade) será feita no ato da convocação do candidato aprovado em 

concurso, de um dos seguintes comprovantes: fatura de energia elétrica ou de telefone ou de água, correspondente ao 

mês da publicação do edital de concurso e outro comprovante com data atual por ocasião da convocação, ou ainda 

através de declaração de residência assinada por duas testemunhas, cabendo a administração municipal, nos termos do 

parágrafo único do art. 10 da Lei nº. 11.350 de 05/10/2006, exonerar unilateralmente o ACS na hipótese de não 

atendimento ao disposto no inciso I do art. 6º da referida Lei, ou em função da apresentação de declaração falsa de 

residência. 

1.7 – Quadro das subdivisões das localidades dos Agentes Comunitários de Saúde: 
Nº de  

vagas 
Área territorial de abrangência em que pretende atuar 

01 
Equipe ESF nº. 01 Caçador:  

Comunidades de Passo Bonito, Anita Garibaldi, Linha Afonso Camargo, Linha Neres, Linha Fogaça e Linha Balduino, 

conforme traçado pela Direção do Departamento de Saúde.  

01 
Equipe ESF nº. 02 São José Operário:  

Bairros Mãe Vida e Francisco Gugik, conforme traçado pela Direção do Departamento de Saúde (conforme Anexo VII- 

Mapa, área destacada em amarelo).  

01 
Equipe ESF nº. 05 Centro:  

Comunidades de Linha Bergamaski, Limeira, Anjo da Guarda e Jaboticabal, conforme traçado pela Direção do Departa-

mento de Saúde.  
 

 

2. DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO 

2.1 - A nomeação do candidato para assumir o cargo, desde que aprovado no certame público, está condicionada ao 

atendimento dos requisitos descritos a seguir, a serem comprovados no momento da convocação para investir no 

cargo. A falta de comprovação ou a constatação de falsidade de qualquer um dos requisitos especificados e daqueles 

que vierem a ser estabelecidos, impedirá a investidura do candidato ao cargo, anulando-se todos os atos ou efeitos 

decorrentes da inscrição no Concurso Público:  

2.1.1 - ser brasileiro de acordo com o que dispõe o artigo 12 da Constituição Federal de 1988;  

2.1.2 - estar em dia com as obrigações eleitorais;  

2.1.3 - estar em dia com as obrigações do serviço militar, se do sexo masculino;  

2.1.4 - ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, na data da nomeação;  

2.1.5 - não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade de demissão;  

2.1.6 - não exercer Cargo, Emprego ou Função Pública remunerada em qualquer dos Órgãos da Administração Direta, 

Indireta e Fundacional do Governo Federal, Estadual ou Municipal, Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de 

Economia Mista, suas subsidiárias e sociedade controladas, direta ou indiretamente pelo poder público, ou em 

qualquer um dos Poderes, senão naqueles casos previstos nas alíneas “a”, “b” e “c”, do inciso XVI, do artigo 37 da 

Constituição Federal;  

2.1.7 - submeter-se a exame de aptidão física e mental compatíveis às suas funções, por meio de verificação pelo 

serviço médico, sendo considerado inapto para assumir o cargo aquele que não gozar de boa saúde física e mental.  
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2.1.8 - não haver contra si condenação criminal transitada em julgado, apresentado folha de antecedentes criminais do 

Cartório Criminal do lugar onde tenha residido nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis meses;  

2.1.9 - apresentar declaração de bens e valores que constituam patrimônio e, se casado(a), a do cônjuge;  

2.1.10 - apresentar declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública e de 

compatibilidade de horário para o exercício de mais um cargo quando acumulável;  

2.1.11 - apresentar declaração sobre percepção ou não de proventos de aposentadoria, por conta do regime geral de 

previdência ou de qualquer outro regime próprio de previdência em âmbito federal, estadual ou municipal, decorrentes 

de cargos, emprego ou função pública, conforme artigo 40 da Constituição Federal e de serviço militar, conforme 

artigos 42 e 142 da Constituição Federal;  

2.1.12 -  ter sido aprovado(a) no presente Concurso Público, obtendo a(s) nota(s) necessária(s) na(s) prova(s) definidas 

para o seu cargo, especificadas neste edital, obedecendo a ordem de classificação;  

2.1.13 - comprovar o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo público, mediante apresentação, no caso 

de nível fundamental ou médio (antigo 2º grau) de certificado de conclusão; no caso do nível superior, por meio de 

diploma acompanhado do histórico escolar.  

2.1.13.1 - Os documentos comprobatórios de escolaridade devem referir-se a cursos devidamente reconhecidos pelo 

Ministério da Educação - MEC.  

2.1.13.2 - Os diplomas e certificados obtidos em instituições estrangeiras deverão estar devidamente convalidados.  

2.1.14 - comprovar inscrição/registro nos respectivos conselhos de fiscalização do exercício profissional, quando for o 

caso;  

2.1.15 - apresentar cédula de identidade(RG), de cadastro de pessoa física(CPF), carteira de motorista nos casos 

indicados neste edital, Cartão do PIS/PASEP e outros documentos que se fizerem necessários à época da posse.  

2.1.16 - Residir, no caso de candidatos ao cargo de Agente Comunitário de Saúde, desde a data da publicação deste 

Edital de Concurso, na localidade (bairro/distrito/localidade) de abrangência do programa Estratégia Saúde da Família 

na qual se inscreveu, e mediante apresentação dos comprovantes constantes no subitem 1.6 deste. 

 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1 - Inscrição via internet:  

3.1.1 - A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das 

condições estabelecidas neste Edital, que deverá ser lido na íntegra antes de efetivar a sua inscrição, a qual será 

admitida somente via internet, no endereço eletrônico www.saber.srv.br, solicitada no período estabelecido no 

ANEXO I – CRONOGRAMA. 

3.1.2 -  O Instituto Superior de Educação, Tecnologia e Pesquisa Saber Ltda e o Município de Coronel Vivida, não se 

responsabilizarão por solicitação de inscrição por via Internet não recebida por motivo de ordem técnica de 

computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de 

ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

3.1.3 - O candidato, após realizar sua inscrição via Internet, deverá pagar o boleto bancário até a data de seu 

vencimento, em toda rede bancária. 

3.1.4 - O Boleto Bancário estará disponível no endereço eletrônico www.saber.srv.br e deverá ser impresso para o 

pagamento da taxa de inscrição após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line. 

3.1.4.1- O boleto poderá ser reimpresso no endereço eletrônico www.saber.srv.br. 

3.1.5 - As inscrições via Internet somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da taxa de inscrição, 

EXCLUSIVAMENTE através do boleto bancário, não sendo aceita qualquer outra forma de pagamento. 

3.1.6 - Somente será admitida uma inscrição por candidato. 

3.1.7 - No ato da inscrição o candidato portador de deficiência ou não, que necessite de atendimento especial no dia 

das provas deste Concurso Público ou tempo maior para realização da prova, deverá requerê-lo, por escrito, indicando 

as condições diferenciadas de que necessita para realização das provas. O candidato deverá fazer o seguinte 

procedimento: 

a) Acessar o site www.saber.srv.br; 

b) efetuar sua inscrição no concurso público no período estabelecido no Anexo I - Cronograma, através do site 

www.saber.srv.br; 

http://www.saber.srv.br/
http://www.saber.srv.br/
http://www.saber.srv.br/
http://www.saber.srv.br/
http://www.saber.srv.br/
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c) Enviar o formulário de solicitação de reserva de vagas para PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) devidamente 

preenchido e assinado, conforme Anexo III deste Edital e o laudo médico com as informações descritas no item 4. 

3.1.7.1 - No Edital da publicação preliminar das inscrições, será publicado a relação de pedidos especiais deferidos e 

indeferidos para realização da prova escrita. O candidato que solicitou o atendimento especial e cumpriu fielmente os 

dispositivos deste Edital e não constar nesta relação, deverá protocolar recurso, solicitando o atendimento especial que 

necessita.   

3.1.7.2 - O candidato portador de necessidades especiais, que não recorrer no prazo estipulado em Edital, NÃO poderá 

reclamar ou solicitar condições especiais no dia da prova. 

3.1.8 - Não serão confirmadas as inscrições cujo pagamento tenha sido realizado após a data e o horário limite de 

compensação bancária estabelecido no ANEXO I. 

3.1.9 - DO VALOR DE INSCRIÇÃO : 

Escolaridade exigida Valor da Valor de inscrição 

Até o Ensino fundamental R$ 50,00 

Ensino médio  R$ 100,00 

Ensino superior R$ 150,00 

 

3.2 - O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público no endereço eletrônico www.saber.srv.br  

ou pelo telefone (45)3225-3322. 

3.3 - Antes do recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos 

exigidos para tomar posse do cargo, se aprovado, pois a taxa, uma vez recolhida, não será restituída em hipótese 

alguma. 

3.4 - Haverá isenção da taxa de inscrição, conforme decreto federal nº 6.593/2008 e as Leis Municipais nº 1.771/05 e 

nº. 2.810/2017 (Lei doador de sangue) : 
3.4.1- Conforme o Decreto Federal n.º 6.593, de 2 de outubro de 2008, Art. 1º, ficam isentos do pagamento da taxa 

de inscrição neste Concurso Público, realizado no âmbito municipal, os candidatos que: 

a) estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o 

Decreto Federal n.º 6.135, de 26 de junho de 2007; e 

b) for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 26 de junho de 2007. b.1)  

3.4.1.1 - O candidato que faz jus ao benefício deverá: 

a) efetuar sua inscrição no concurso público no período estabelecido no ANEXO I, através do site www.saber.srv.br. 

b) Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida no item 3.4.1, “b”, conforme ANEXO II deste edital. 

c) Enviar através de link específico de ISENTOS no site www.saber.srv.br, dentro do prazo estipulado no 

cronograma deste Edital, os seguintes documentos: Anexo II devidamente preenchido e assinado,  cópia do documento 

de identificação tipo R.G e CPF, comprovante de CadÚnico (Folha Resumo do Cadastro Único) original ou cópia 

autenticada emitido por órgão oficial, o candidato deve estar "logado" no site para enviar documentos.  

c.1) Será considerado “família baixa renda”, para fins deste Edital, a unidade nuclear composta por um ou mais 

indivíduos, eventualmente ampliada por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou tenham suas despesas 

atendidas por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicilio com renda familiar mensal per capita 

de até meio salário mínimo, ou a que possua familiar mensal de até três salários mínimos, conforme Decreto n.º 

6.135/2007. 

3.4.2- Conforme a Lei Municipal nº 1.771/2005, ficam isentos do pagamento da taxa de inscrição neste Concurso 

Público, realizado no âmbito municipal, os candidatos que: 

a) Estiver desempregado ou o candidato declarado cuja renda familiar seja igual ou inferior a 1 (um) salário mínimo. 

3.4.2.1 - O candidato que faz jus ao benefício deverá: 

a) efetuar sua inscrição no concurso público no período estabelecido no CRONOGRAMA – Anexo I, através do site 

www.saber.srv.br. 

b) Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida no item 3.4.2, “a”, conforme anexo II deste edital. 

c) Enviar através de link específico de ISENTOS no site www.saber.srv.br, dentro do prazo estipulado no cronograma 

deste Edital, os seguintes documentos: Anexo II devidamente preenchido e assinado e cópia do documento de 

identificação tipo R.G. e CPF. Enviar ainda, sob pena de indeferimento, carteira de trabalho e previdência social do 

candidato e membros da família das páginas que contenham:  

c.1) fotografia, identificação do trabalhador, número da série da CTPS;    

http://www.saber.srv.br/
http://www.saber.srv.br/
http://www.saber.srv.br/
http://www.saber.srv.br/
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c.2) anotação do último contrato de trabalho (com correspondente anotação da data de saída do último contrato de 

trabalho) e da primeira página subsequente em branco, que comprove sua condição de desemprego ou no caso de 

renda inferior a 01 (um) salário mínimo, holerite ou declaração emitida de próprio punho, declarando o valor de sua 

renda mensal, o candidato deve estar "logado" no site para enviar os documentos.  

3.4.3- Conforme a Lei Municipal nº 2.810/2017, ficam isentos do pagamento da taxa de inscrição neste Concurso 

Público, realizado no âmbito municipal, os candidatos doares de sangue. 

3.4.3.1- Para ter direito ao benefício, o doador deverá comprovar que é cadastrado como doador, mediante documento 

expedido pela entidade coletora, devidamente atualizado, cuja data de expedição não pode ser superior a noventa dias 

da data de publicação deste Edital. 

3.4.3.2 Tem direito a isenção, o doador que  comprovar no mínimo 02 (duas) doações dentro do período de 12 (doze) 

meses. 

3.4.3.3 - O candidato que faz jus ao benefício deverá: 

a) Acessar o site www.saber.srv.br; 

b) efetuar sua inscrição no concurso público no período estabelecido no Anexo I - Cronograma, através do site 

www.saber.srv.br. 

c) Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida nos itens anteriores, conforme Anexo II deste edital. 

d) Enviar através de link específico de ISENTOS no site www.saber.srv.br, dentro do prazo estipulado no cronograma 

deste Edital, os seguintes documentos: Anexo II devidamente preenchido e assinado e documento de identificação tipo 

R.G e CPF. Enviar ainda, sob pena de indeferimento, o documento expedido pela entidade coletora, devidamente 

atualizado, cuja data de expedição não pode ser superior a noventa dias da data de publicação deste Edital e 

comprovação de que realizou a doação de sangue no mínimo 02 (duas) vezes nos últimos 12 (doze) meses. 

3.4.4 -  A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no 

parágrafo único do art. 10 do Decreto n.º 83.936, de 6 de setembro de 1979. 

3.4.5 - Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 

3.4.6 - A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada, no mural da Prefeitura Municipal de 

Coronel Vivida - PR, e no site www.saber.srv.br na data estabelecida no ANEXO I.  

3.4.7 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o endereço eletrônico 

www.saber.srv.br, imprimir o boleto para pagamento da taxa de inscrição e efetuar o pagamento até a data 

estabelecida no ANEXO I, conforme procedimentos descritos neste edital. 

3.5 - O candidato ou seu procurador são responsáveis pelas informações prestadas na ficha de inscrição, arcando o 

candidato com as conseqüências de eventuais erros, fraudes e/ou omissões, bem como pela apresentação de 

documentos fora dos prazos e critérios estabelecidos por este edital. 

3.6 - O pedido de inscrição será indeferido para os candidatos que não satisfizerem as exigências impostas por este 

edital. 

3.7 - A Comissão Organizadora do Concurso Público divulgará a homologação das inscrições, no mural da Prefeitura 

Municipal Coronel Vivida - PR, site do Município www.coronelvivida.pr.gov.br, publicado no jornal impresso “Jornal 

Diário do Sudoeste” (Editora Juriti) da Cidade de Pato Branco-PR, no Diário Oficial Eletrônico do Município 

(diariooficialmunicipio.coronelvivida.pr.gov.br) e no site www.saber.srv.br no prazo estabelecido no ANEXO I. 

3.8 -   Havendo divergência nos dados cadastrais do candidato ou não encontrando o nome no Edital de Homologação 

das Inscrições, o candidato deverá entrar em contato com o Instituto Saber através do telefone (45) 3225-3322 ou 

através do e-mail institutosaber@gmail.com, para comprovação de ter cumprido o estabelecido no item 3 e subitens, 

conforme cronograma. 

3.9 - Quando da publicação do Edital de Homologação das inscrições, o candidato que não encontrar o seu 

nome na relação dos inscritos e não recorrer no prazo de recurso, NÃO PODERÁ REALIZAR A PROVA 

ESCRITA.   

3.9.1 - O candidato somente poderá realizar a prova escrita, no cargo em que sua inscrição foi homologada.   Não será 

aceito pedido de alteração de cargo. 

3.10  - O candidato, ao efetivar sua inscrição, assume inteira responsabilidade pelas informações constantes no 

Requerimento de Inscrição, sob as penas da lei, bem como assume que está ciente e de acordo com as exigências e 

condições previstas neste Edital, do qual o candidato não poderá alegar desconhecimento. 

3.11 - É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos Editais e demais comunicados (divulgação 

da homologação das inscrições, locais e datas das provas e outros) deste Concurso Público, que serão publicados no  

http://www.saber.svr.br/
http://www.saber.svr.br/
http://www.saber.srv.br/
mailto:institutosaber@gmail.com
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mural da Prefeitura Municipal Coronel Vivida - PR, site do Município www.coronelvivida.pr.gov.br, publicado no 

jornal impresso “Jornal Diário do Sudoeste” (Editora Juriti) da Cidade de Pato Branco-PR, no Diário Oficial 

Eletrônico do Município (diariooficialmunicipio.coronelvivida.pr.gov.br) e no site www.saber.srv.br. 

3.12 -  Não será enviado ao candidato e-mail e nem fornecidos por telefone informações a respeito de datas, locais e 

horários de realização das provas e demais eventos.  O candidato deverá observar rigorosamente as formas de 

divulgação estabelecidas neste edital e demais publicações no endereço eletrônico www.saber.srv.br. 

 

 

4. DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA  

4.1 - É assegurado às pessoas com deficiência o direito de se inscrever neste concurso para o provimento em cargo 

cujas atribuições sejam compatíveis com a sua deficiência, observadas as exigências de escolaridade, aptidão e 

qualificação profissional, nos termos da lei, devendo o candidato observar, no ato da inscrição, além das condições 

gerais estabelecidas neste Edital, também as condições especiais previstas neste item, para que possa fazer uso das 

prerrogativas facultadas a esse grupo. 

4.2 - As disposições referentes às pessoas com deficiência deste Edital são correspondentes às da Lei Municipal nº 

1.503/99, que dispõe sobre os cargos e empregos públicos reservados às pessoas portadoras de deficiência, Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa 

com Deficiência), Lei Federal nº 7.853/89 e do Decreto Federal nº 3.298/99, alterado pelo Decreto Federal n° 

5.296/2004, e da Lei nº 12.764/12, regulamentada pelo Decreto nº 8.368/14. 

4.3 - De acordo com o art. 2º da Lei Municipal nº 1.503/99, considera-se pessoa deficiente todo indivíduo cujas 

possibilidades de obter e conservar um emprego adequado e de progredir no mesmo fiquem substancialmente 

reduzidas devido a deficiência de caráter físico ou mental, devidamente reconhecida. 

4.3.1-  Serão consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o Artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de 

dezembro de 1999, alterado pelo Decreto Federal n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, as que se enquadram nas 

categorias de I a VI a seguir, e as contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça: “O 

portador de visão monocular tem direito de concorrer, em concurso público, às vagas reservadas aos deficientes”: 

I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 

comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 

tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, 

paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as 

que não produzam dificuldades para o desempenho de funções; 

II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 

audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; 

III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 

correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 

óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a 

ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores; 

IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos 

dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 

a) comunicação; 

b) cuidado pessoal; 

c) habilidades sociais; 

d) utilização dos recursos da comunidade; 

e) saúde e segurança; 

f) habilidades acadêmicas; 

g) lazer; e  

h) trabalho;  

V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências; 

VI - a pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais. 

4.4 - À pessoa com deficiência, amparada pelo artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal e art. 1º da Lei Municipal 

nº 1.503/99, fica reservado o percentual de 10% (dez por cento) das vagas previstas neste Edital, e das que vierem a 

ser criadas durante o prazo de validade do concurso. 

http://www.saber.srv.br/
http://www.saber.svr.br/
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4.4.1 - Quando da nomeação dos aprovados, caso a aplicação do percentual de que trata o subitem anterior resultar em 

número fracionado, considerar-se-á para a unidade imediatamente superior a que for igual ou superior a 0,5 (cinco 

décimos) desprezando-se caso seja inferior. 

4.5-  O percentual de vagas reservadas aos candidatos deficientes deve incidir sobre o total de cargos efetivamente 

providos durante a validade do concurso. 

4.6 - O candidato com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 3.298/99, 

particularmente em seu artigo 40, participará do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 

que concerne ao conteúdo da prova, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação da prova e à nota 

mínima exigida para aprovação, não ficando eximido de qualquer tipo de avaliação. 

4.7 - Os candidatos portadores de deficiência deverão obrigatoriamente, enviar através de link específico de ISENTOS 

no site www.saber.srv.br, dentro do prazo estipulado no cronograma deste Edital, os seguintes documentos: 

Requerimento de reserva de vagas para deficiente, conforme ANEXO III e  laudo de deficiência,  com expressa 

referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da 

deficiência, nos termos do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 tendo como prazo máximo para a 

postagem a data final para inscrição.  O candidato deve estar "logado" no site para enviar documentos. 

4.7.1- A data de emissão do laudo não poderá ser superior a noventa (90) dias que antecede a data de publicação deste 

edital. 

4.7.2. - O laudo médico com as seguintes especificações: 

I - a espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, bem como a sua provável causa, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID 10) e/ou da 

Classificação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde – CIF, bem como o enquadramento previsto no 

Art. 4º do Decreto Federal nº 3298/99 e alterações, constando o nome e documento de identidade do candidato;  

II - constar, quando for o caso, a necessidade de uso de órteses, próteses ou adaptações; 

III - no caso de deficiente auditivo, o laudo médico deverá vir acompanhado do original do exame de audiometria 

recente, realizado até 06 (seis) meses anteriores ao último dia das inscrições; 

IV - no caso de deficiente visual, o laudo médico deverá vir acompanhado do original do exame de acuidade visual em 

ambos os olhos (AO), patologia e campo visual, realizada até 06 (seis) meses anteriores ao último dia das inscrições. 

4.7.3-  A pessoa com deficiência que ao efetivar a sua inscrição não declarar essa condição na ficha de inscrição, 

perderá a prerrogativa de concorrer às vagas ofertadas aos candidatos com deficiência, concorrendo às vagas gerais, 

não sendo admitida a interposição de recurso nestas hipóteses. 

4.8 -  O candidato com deficiência que não realizar a inscrição de acordo com o disposto neste Edital terá sua inscrição 

processada como de candidato não deficiente, bem como não receberá atendimento especial, caso não o tenha 

requerido na forma disposta neste Edital.  

4.9  - Ao efetuar a inscrição no concurso público como pessoa com deficiência, o candidato adere às regras do Edital e 

automaticamente fica ciente, para todos os efeitos e fins de direito, que se aprovado, será convocado para se submeter 

à perícia médica oficial promovida por equipe multiprofissional, que analisará a qualificação do candidato como 

deficiente, nos termos do artigo 43 do Decreto nº 3.298/1999 e suas alterações, e a verificação da compatibilidade 

entre a deficiência e as atribuições do cargo, bem como deverá observar os demais procedimentos admissionais 

exigidos pela Saúde Ocupacional, sob pena de perda do direito à nomeação. 

4.10 -  A equipe multiprofissional emitirá parecer, observando: 

I - as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição; 

II - a natureza das atribuições e tarefas essenciais do cargo a desempenhar; 

III - a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução das tarefas; 

IV - a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos e outros meios que habitualmente utilize em seu auxílio; 

V - a CID - Classificação Internacional de Doença e outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente. 

4.11 - Não será permitida a intervenção de terceiros para auxiliar o candidato com deficiência na realização das 

provas, salvo aqueles designados pela Comissão Organizadora do Concurso Público. 

4.12 - O candidato inscrito como pessoa com deficiência que não tiver confirmada essa condição, perderá o direito de 

convocação às vagas reservadas aos candidatos desse grupo, passando a integrar o grupo de candidatos classificados 

pela lista geral de ampla concorrência, desde que classificado segundo os critérios previstos para esse grupo. 

http://www.saber.srv.br/
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4.12.1 - As decisões da Junta são soberanas e delas não caberá qualquer recurso, salvo se prolatadas sem qualquer 

motivação, quando então caberá recurso ao Presidente da Comissão Especial para Coordenação e Acompanhamento 

do Concurso Público no prazo de  dois dias da ciência, pelo candidato, daquela decisão. 

4.13 - O candidato que for admitido na condição de pessoa com deficiência não poderá arguir ou utilizar essa condição 

para pleitear ou justificar mudança de função ou de área de atuação, relotação, readaptação, redução de carga horária, 

alteração de jornada de trabalho, limitação de atribuições e assistência de terceiros no ambiente do trabalho e para o 

desempenho das atribuições do cargo. 

4.14 - Na inexistência de candidatos inscritos, aprovados ou habilitados para as vagas destinadas às pessoas com 

deficiência, as vagas serão ocupadas pelos demais candidatos classificados e habilitados, observada a ordem geral de 

classificação. 

4.15 - Os candidatos que se inscreverem como pessoas com deficiência poderão ocupar, além das vagas que lhes são 

destinadas por Lei, as vagas universais, desde que aprovados e habilitados e observada a ordem geral de classificação. 

 

 

5. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 

O Concurso Público compreenderá as seguintes etapas: 

 

a) Primeira etapa: consistirá de Prova Escrita Objetiva, de múltipla escolha, com uma única alternativa correta, de 

caráter eliminatório e classificatório a ser aplicada para todos os candidatos. 

b) Segunda etapa:  
Prova prática de caráter classificatório e eliminatório, para o cargo de Mecânico. 

Prova de títulos de caráter apenas classificatório, para os cargos de Professor Municipal.  

c) Terceira etapa: consistirá em exame médico pré-admissional. 

 

 

5.1 - DA PROVA ESCRITA 

5.1.1 - A prova escrita objetiva será realizada em  data descrita no ANEXO I, em  local e horário a ser divulgado no 

Edital de Homologação das inscrições. 

5.1.2 - Após o fechamento dos portões dos locais de prova, não será permitido a entrada de candidatos ao local de 

prova,  estando impedido de ingressar, por qualquer motivo. 

5.1.3 -  A prova escrita terá a duração improrrogável de 3 horas, avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 

5.1.4 -  O candidato deverá comparecer ao local da prova munido de caneta esferográfica azul ou preta, sendo 

imprescindível a apresentação de documento oficial de identificação com fotografia para ingresso na sala de provas. 

5.1.5 -  Será excluído do Concurso Público, por ato da Comissão Especial de Concurso o candidato que cometer 

qualquer irregularidade constante do item 5.1.7 deste edital. 

5.1.6 -  Será de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento correto do cartão de respostas, que será o 

único documento válido para efeito de correção da prova. 

5.1.6.1 - Não serão computadas as questões não-assinaladas, assinaladas a lápis, assim como as questões que 

contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legíveis. 

5.1.6.2 - O fiscal de sala entregará o Cartão de Respostas,  o qual é personalizado e  deverá ser assinado e ter seus 

dados conferidos e, em hipótese alguma haverá substituição do cartão de respostas em caso de erro ou rasura do 

candidato. 

5.1.6.3 - O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o Cartão de Respostas, que será o único 

documento válido para a correção. O preenchimento do Cartão de Respostas é de inteira responsabilidade do candidato 

e deverá ser devidamente assinado e entregue ao fiscal de provas. Após a conclusão da sua prova, o candidato poderá 

levar consigo o caderno de provas, depois de uma hora do seu início. 

5.1.6.4 - Recomendamos aos candidatos que não levem telefones celulares ou outros equipamentos eletrônicos, bem 

como, livros, anotações, boné e óculos escuros, pois o Instituto Saber e a Prefeitura Municipal não se responsabilizam 

pela perda ou furto destes e outros materiais, pois os mesmos não poderão ser utilizados durante a prova. 

5.1.7 - Durante a realização da prova, não serão permitidas consultas de qualquer natureza, o uso de telefone celular, 

fones de ouvido ou quaisquer outros aparelhos eletrônicos ou similares, bem como, tratar com descortesia os fiscais de 

provas ou membros da Comissão Especial de Concurso. 
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5.1.8 - O candidato não poderá ausentar-se da sala durante a prova, a não ser momentaneamente, em casos especiais, e 

na companhia de um fiscal de provas. 

5.1.9 - Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas estranhas ao Concurso Público 

nas dependências do local de aplicação da prova. 

5.1.9.1 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um 

acompanhante, que ficará em sala reservada para esta finalidade e que será responsável pela guarda da criança. 

5.1.10 - Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para realização da prova, seja qual for o motivo alegado pelo 

candidato, importando a ausência na sua eliminação do Concurso Público. 

5.1.11 - Não haverá, igualmente, realização de prova fora do horário ou do local previamente marcado. 

5.1.12 - Os dois últimos candidatos ao terminarem a prova deverão permanecer juntos na sala, sendo somente 

liberados após ter entregue o cartão resposta e assinar a folha ata e o lacre dos envelopes que guardarão os cartões de 

respostas para correção. 

5.1.13 - O candidato que desejar interpor recurso contra alguma das questões poderá fazê-lo em Ata no dia da prova ou 

conforme item 7 deste Edital. 

5.1.14 - A prova escrita objetiva será composta de questões inéditas ou de domínio público, cujo grau de dificuldade 

seja compatível com o nível de escolaridade mínima exigida para cada cargo. 

5.1.15 - Durante a realização das provas, o candidato que prejudicar a tranqüilidade e o bom andamento do concurso 

será advertido e, em caso de reincidência, eliminado do certame. 

 

 

5.2 – DA COMPOSIÇÃO DA PROVA ESCRITA: 

5.2.1 – Para os candidatos aos cargos de Médico da Família, Cirurgião Dentista, Farmacêutico, Fonoaudiólogo, 

Técnico de Higiene Dental, Auxiliar de Odontologia, Auxiliar de Saneamento e Agente Comunitário de Saúde, a 

prova escrita será composta de 40 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 

Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Nota  

Língua Portuguesa 06 2,5 15,00 

Matemática 06 2,5 15,00 

Saúde Pública 10 2,5 25,00 

Conhecimentos Específicos do cargo 18 2,5 45,00 

Valor Máximo da Prova 100,00 

 

5.2.2 – Para os candidatos aos cargos de Psicólogo e Assistente Social, a prova escrita será composta de 40 questões, 

abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 

Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Nota  

Língua Portuguesa 06 2,5 15,00 

Matemática 06 2,5 15,00 

Conhecimentos Gerais 06 2,5 15,00 

Conhecimentos Específicos do cargo 22 2,5 55,00 

Valor Máximo da Prova 100,00 

 

5.2.3 – Para os candidatos aos cargos de Mecânico, Agente de Manutenção, Operário, Auxiliar de Serviços Gerais, 

a prova escrita será composta de 25 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 

Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Nota  

Língua Portuguesa 04 4,0 16,00 

Matemática 04 4,0 16,00 

Conhecimentos Gerais 04 4,0 16,00 

Conhecimentos Específicos do cargo 13 4,0 52,00 

Valor Máximo da Prova 100,00 

 

5.2.4 – Para os candidatos ao cargo de Professor Municipal, a prova escrita será composta de 40 questões, 

abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 
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Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Nota  

Língua Portuguesa 06 2,0 12,00 

Matemática 06 2,0 12,00 

Ciências, Geografia, história e conhecimentos 

gerais 
08 2,0 

16,00 

Conhecimentos Específicos do cargo 20 2,0 40,00 
Redação (texto dissertativo) 01 20,00 20,00 

Valor Máximo da Prova 100,00 

5.2.4.1 -Somente serão corrigidas as redações dos candidatos que obtiverem 50% (cinquenta por cento) ou mais de 

acertos nas questões da prova escrita objetiva. Os demais candidatos serão considerados desclassificados. 

5.2.4.2 Serão desclassificados os candidatos que não obtiverem nota maior ou igual a 10,00 pontos no texto 

dissertativo (redação). 

5.2.4.3 A Redação deverá ser constituída de texto dissertativo, com no mínimo 20 (vinte) e no máximo 25 (vinte e 

cinco) linhas, versando sobre tema da atualidade, sendo considerados, na correção, a capacidade de estruturação lógica 

do texto, a coerência entre a fundamentação e a conclusão, a clareza da exposição e o domínio da norma culta na 

modalidade escrita do idioma. Será atribuída nota 0 (zero) à dissertação desenvolvida em desacordo com o tema 

proposto.  

5.2.4.4 A correção da redação se dará seguindo os seguintes critérios: 

CRITÉRIOS DE CORREÇÃO VALOR 

Estruturação lógica do texto 

Atribuição do título 

Estrutura (introdução, desenvolvimento e conclusão) 

4,0 

Coerência entre a fundamentação e a conclusão 

Concatenação do texto dissertativo 

Elaboração da proposta de intervenção 

4,0 

Clareza na exposição das idéias 

Conhecimento dos mecanismos linguísticos da dissertação 
4,0 

Domínio da norma culta na modalidade escrita do idioma, incluindo: ortografia, acentuação e crase, 

flexão e emprego das palavras, concordância nominal e verbal, regência nominal.(1) 
8,0 

TOTAL 20,0 

( 1 ) Desconto de 0,5 pontos para cada erro. 

5.2.4.5 Será corrigida a redação transcrita na folha definitiva da redação, sendo desconsiderada a redação entregue na 

folha provisória utilizada como rascunho. 

 

 

5.3 – DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

5.3.1 - Os conteúdos programáticos estão descritos no ANEXO V e as Atribuições dos Cargos estão descritos no 

ANEXO VI deste Edital e serão disponibilizados aos candidatos no mural da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 

- PR e no site www.saber.srv.br.  

 

 

5.4 – DA PROVA DE APTIDÃO PRÁTICA 

5.4.1 - A prova prática será aplicada ao cargo de Mecânico, em data descrita no ANEXO I, em horário e local a ser 

publicado no edital de homologação das inscrições. 

5.4.2 - Para o cargo de Mecânico a prova prática consistirá no desenvolvimento de atividades práticas, na presença de 

examinadores, abrangendo os conhecimentos necessários aos profissionais no exercício do cargo, onde serão avaliados 

os seguintes itens:  

a) Organização do trabalho; 10,00 pontos. 

b) Uso correto de instrumentos e equipamentos; 20,00 pontos. 

c) Habilidade e destreza no desenvolvimento das tarefas; 30,00 pontos 

d) Conhecimento prático sobre as atividades desenvolvidas. 40,00 pontos. 

TOTAL: 100,00 pontos. 
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5.4.3 - Para ser considerado classificado na prova prática, o candidato deve atingir nota maior ou igual a 50,00 

(cinquenta pontos).   Os demais serão considerados desclassificados do presente concurso público.  

 

 

5.5 – DA PROVA DE TÍTULOS 

5.5.1 - Para os candidatos aos cargos de Professor Municipal, haverá prova de títulos conforme quadro abaixo. 

5.5.2 - Todos os candidatos deverão apresentar os títulos, mas somente serão avaliados os títulos dos candidatos que 

obtiveram na prova escrita nota igual ou maior que 50,00 (cinquenta) pontos. 

5.5.3 - A prova de títulos será realizada em data descrita no ANEXO I, no mesmo local da prova escrita, em sala 

especial para este fim. 

5.5.3.1 - O horário para recebimento dos títulos será publicado no Edital de Homologação das inscrições. 

 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: 

Título 
Valor de cada 

título 

Valor máximo dos 

títulos 

a) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação 

a nível de ESPECIALIZAÇÃO, com carga horária mínima de 360 

horas na área da educação. 

2,0 4,0 

b) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação 

a nível de MESTRADO, área da educação. 
4,0 4,0 

c) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação 

a nível de DOUTORADO, área da educação. 
6,0 6,0 

NOTA MÁXIMA A SER OBTIDA 14,00 

 

5.5.4 – Os títulos deverão ser encaminhados à Comissão Especial de Concurso, pessoalmente pelo candidato. 

5.5.5 – O candidato que não encaminhar os títulos no prazo estipulado em edital receberá nota zero na prova de títulos. 

5.5.6-  NÃO serão aceitas DECLARAÇÕES, em hipótese alguma. 

5.5.7 – Os certificados ou diplomas de conclusão de cursos de pós-graduação deverão ser expedidos por instituição 

oficial reconhecida e credenciada pelo MEC.  

5.5.8– A apresentação dos títulos se dará por cópia autenticada em cartório e não poderão apresentar rasuras, 

borrões, emendas ou entrelinhas. (não serão recebidos títulos que não estejam autenticados em cartório) 

5.5.9 - Não serão aceitas conclusões de módulos de pós-graduação, apenas certificados de conclusão de pós-graduação 

ou diploma.  

5.5.10 - Não serão aceitos certificados de informática, línguas, oratória, cursos preparatórios para concursos e outros 

ministrados por entidades de cursos livres, monitorias, estágios curriculares, nem tampouco títulos encaminhados fora 

do prazo estipulado em edital. 

 

6- DO RESULTADO FINAL 

6.1 - Os candidatos que prestarão prova escrita e prova prática serão classificados em ordem decrescente, de acordo 

com a média aritmética ponderada, obtida entre a prova escrita e a prova prática,   mediante a seguinte fórmula: 

(nota da prova escrita) x 0,4 + (nota da prova de aptidão prática) x 0,6 =Média de Classificação. 

6.2 - Os candidatos que prestarão prova escrita e prova de títulos serão classificados em ordem decrescente, de acordo 

com a média final, resultante da soma algébrica obtida pela soma da nota da prova escrita com a nota da prova de 

títulos. 

6.3 - Serão considerados classificados, os candidatos com Média de Classificação Final igual ou superior a 50 

(cinquenta) pontos. 

6.4 - Na classificação final, dentre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência, na ordem de 

posicionamento: 

a) idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste Concurso, de acordo com o previsto no 

parágrafo único do artigo 27 da Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso); 

b) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 

c) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais e Legislação; 
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d) Candidato que obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa; 

e) Candidato mais idoso. 

 

 

7. DOS PRAZOS PARA RECURSOS 

7.1 - O candidato poderá interpor recurso nos seguintes casos e prazos: 

7.1.1 -  Com relação à publicação dos pedidos de isenção da taxa de inscrição, publicação da homologação definitiva 

de inscrições com isenção da taxa de inscrição, publicação da relação preliminar das inscrições e divulgação dos locais 

de realização das provas e publicação da homologação definitiva das inscrições, no prazo de 02 (dois) dias, a contar do 

primeiro dia útil subsequente ao da publicação do respectivo edital. 

7.1.2 - Com relação à prova escrita (questões objetivas), no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar do primeiro dia útil 

subsequente ao da publicação do gabarito preliminar.  

7.1.3 - Com relação ao resultado da prova escrita (nota atribuída ao candidato), no prazo de 02 (dois) dias úteis a 

contar do primeiro dia útil subsequente ao da publicação do Edital de divulgação das notas.  

7.1.4 - Com relação às provas  práticas e provas de títulos, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar do primeiro dia útil 

da publicação das notas das respectivas provas. 

7.1.5 - Com relação às incorreções ou irregularidades constatadas na execução do concurso, no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, a contar da ocorrência das mesmas. 

7.1.6 - Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio disponível no endereço eletrônico 

www.saber.srv.br. 

7.1.6.1 - As alegações referente a prova objetiva devem estar fundamentadas em: 

a) Citação das fontes de pesquisa;  

b) Nome dos autores; 

c) Bibliografia específica com cópia das páginas dos livros citados.  

7.1.6.2  - Procedimentos para envio do recurso:  

a) Acessar o site; 

b) Preencher o formulário de recurso (Anexo IV), fundamentar, assinar e digitalizar;  

c) Anexar as cópias escaneadas das páginas dos livros citados;  

d) Enviar através de link específico de Recursos no site www.saber.srv.br, dentro do prazo estipulado no cronograma 

deste Edital. O candidato deve estar "logado" no site para enviar recursos.  

7.1.6.3  - Será indeferido o recurso que não estiver fundamentado e não atender os dispositivos constantes nos itens 

acima ou for interposto fora do prazo, bem como os que contenham erro formal e/ou material em sua elaboração ou 

procedimentos que sejam contrários ao disposto neste Edital.  

7.1.7 - Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente conta questões da prova 

objetivas e o gabarito preliminar, este deverá estar acompanhado de citação da bibliografia. 

7.1.8 - Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo 

estabelecido neste Edital não serão apreciados. 

7.1.9 - Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 7.1.6.1 deste Edital. 

7.1.10 - Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito preliminar 

divulgado, não sendo aceitos recursos coletivos. 

7.1.11 - Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas 

serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 

7.1.12 - Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o 

resultado da mesma será recalculado de acordo com o novo gabarito. 

7.1.13 - No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos os 

candidatos do cargo, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 

7.1.14 -  Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a 

classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar a 

desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para a aprovação. 

7.1.15 - Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 

7.1.16 - O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 

http://www.saber.srv.br/


 

 

- 13 - 

  

 

 

7.1.17 - Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao 

candidato. 

7.1.18 - Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 

7.1.19 - As respostas dos recursos será enviada no e-mail do candidato recorrente. 

7.1.20 - As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as demais fases do certame, serão enviadas no 

e-mail do candidato recorrente. 

7.1.21 - O Instituto Superior de Educação, Tecnologia e Pesquisas , empresa responsável pela organização do certame, 

constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos ou revisões adicionais. 

 

 

8. DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO 

8.1 - O presente Concurso Público terá validade por 02 (dois) anos a contar da data de publicação da homologação 

do resultado final, prorrogável uma vez, por igual período, a critério do Poder Executivo Municipal. 

8.2 - A aprovação no Concurso Público dentro do limite das vagas oferecidas,  assegurará ao candidato o direito à 

nomeação, ficando a concretização deste ato, condicionado à observância das disposições legais pertinentes, da 

rigorosa ordem de classificação, do prazo de validade do concurso e a necessidade do serviço público. 

 

 

9. DA COORDENAÇÃO GERAL DO CONCURSO 

9.1 - A Coordenação Geral do Concurso estará a cargo do Instituto Superior de Educação,Tecnologia e Pesquisas 

SABER, vencedor da Licitação na modalidade Tomada de Preços  Nº 12/2018 – tipo Técnica e Preço, através de seus 

departamentos competentes, a quem caberá os trabalhos de recebimento e homologação das inscrições, conferência de 

documentos, confecção de editais, elaboração das provas através de sua Banca Examinadora, aplicação, fiscalização, 

coordenação e demais atos pertinentes a aplicação das provas, durante todo o processamento de Concurso. 

9.2 -  Não poderão participar do Concurso Público, os membros das comissões deste certame e os profissionais 

responsáveis pela elaboração das provas escritas objetivas, assim como seus parentes consanguíneos ou por afinidade, 

em linha reta ou colateral, até terceiro grau. 

 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 - Se aprovado e convocado, o candidato deverá, por ocasião da posse, apresentar todos os documentos exigidos 

pelo presente Edital bem como outros que lhe forem solicitados no Edital de Convocação, no prazo de 15 (quinze) 

dias, acarretando, o descumprimento deste requisito, na perda do direito a vaga e conseqüente não nomeação. 

10.2 - Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito a aprovação em exame médico e psicológico e 

apresentação dos documentos legais que lhe forem exigidos. 

10.3 -   Os candidatos aprovados e convocados irão prestar serviços na jurisdição territorial do município de Coronel 

Vivida - PR, podendo ser na sede, distritos, vilas e/ou localidades, de acordo com as necessidades da administração do 

município. 

10.4 - A convocação para nomeação dar-se-á por Edital, publicado no jornal Órgão Oficial do Município, no mural 

da Prefeitura Municipal Coronel Vivida – PR, site do Município (www.coronelvivida.pr.gov.br), publicado no jornal 

impresso “Jornal Diário do Sudoeste” (Editora Juriti) da Cidade de Pato Branco-PR, no Diário Oficial Eletrônico do 

Município (diariooficialmunicipio.coronelvivida.pr.gov.br).  

10.4.1- Os aprovados serão chamados única e exclusivamente para preenchimento de vagas existentes, de acordo com 

a necessidade do serviço público municipal.  

10.5 - Caso venha a mudar de endereço e telefones mencionados no ato da  inscrição do concurso, o candidato 

aprovado terá a responsabilidade de manter seus dados cadastrais (endereços e telefone) atualizados,  protocolando na 

Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR.  

10.6 - O candidato nomeado terá estabilidade no cargo quando cumprir os requisitos do estágio probatório previsto 

na Constituição Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida - PR. 

10.7 - O ato de inscrição implica na aceitação destas e demais condições do presente Edital, em caso de classificação 

e nomeação, a observância do Regime Jurídico nele indicado. 
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10.8 -  A verificação em qualquer época, de declaração falsa ou inexata de dados constantes da ficha de inscrição, bem 

como a apresentação de documentos falsos ou a prática de atos dolosos pelo candidato, importará na anulação de sua 

inscrição e de todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de outros procedimentos legais. 

10.9- Os documentos relativos a este Concurso Público serão arquivados pela instituição responsável pela 

elaboração e correção das provas e serão mantidos pelo período de seis (06) meses, findo o qual, serão incinerados. 

10.10 - O Instituto Saber não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este concurso. 

10.11 - A Prefeitura Municipal e o Instituto Saber se eximem das despesas com viagens e hospedagens dos candidatos 

em quaisquer das fases do certame seletivo, mesmo quando alteradas datas previstas no cronograma inicial, 

reaplicação de qualquer fase, inclusive de provas, de acordo com determinação da Prefeitura Municipal. 

10.12 -  Os Candidatos habilitados e convocados a assumir vaga serão lotados conforme disposto no quadro de vagas 

constante neste observado que:  

a - diversos cargos abertos através do presente atendem a zona rural e/ou urbana do Município, tudo de acordo com a 

escala de trabalho elaborada pela Secretaria que vierem a ser lotados, devendo, os Candidatos que se habilitaram no 

Concurso e convocados a assumir a vaga, cumpri-la.  

b - A indicação da Secretaria/Departamento/Divisão para lotação do Candidato é a critério e de acordo com as 

necessidades da Administração Municipal. 

10.13 - No período de estágio probatório de 03(três) anos, após a Entrada em Exercício, não serão aceitos pedidos de 

remoção e/ou transferência, podendo, entretanto, a Administração promovê-la a seu critério, de acordo com a 

necessidade funcional das Secretarias.  

10.14 - Todos os Candidatos inscritos concorrem à carga horária estabelecida no edital de concurso, podendo, a 

critério da Administração e com o aceite por parte do Candidato ser reduzida/ampliada de acordo com as 

peculiaridades do serviço.  

10.15 - A redução/ampliação da carga horária importará em cálculo proporcional de vencimento às horas trabalhadas.  

10.16 - A qualquer tempo, a critério da administração ou a pedido, de acordo com a necessidade dos serviços, a carga 

horária poderá ser ampliada/reduzida até atingir o limite prestado em concurso.  

10.17 - O ingresso do candidato no cargo público, independente do Grupo Ocupacional ou habilitação profissional, 

será sempre no Piso Inicial de Vencimento, observado o disposto no art. 10 da Lei Municipal nº 1.847 de 27/03/2006.  

10.18 - O resultado final, por ordem de classificação, será homologado pelo Prefeito Municipal no Edital que 

apresentar a Lista Nominal dos Candidatos aprovados.  

10.19 - A publicação do resultado final e demais atos relativos ao Concurso se dará no mural da Prefeitura Municipal 

Coronel Vivida – PR, site do Município (www.coronelvivida.pr.gov.br), publicado no jornal impresso “Jornal Diário 

do Sudoeste” (Editora Juriti) da Cidade de Pato Branco-PR, no Diário Oficial Eletrônico do Município 

(diariooficialmunicipio.coronelvivida.pr.gov.br) e no site da contratada www.saber.srv.br . 

10.20 – Observando o número de vagas existentes ou que venham a existir, o Candidato classificado e convocado será 

obrigado a declarar se aceita ou não o cargo público que se habilitou. O não pronunciamento do Candidato permitira a 

Administração excluí-lo do Concurso.  

10.21 - O Candidato convocado que não aceitar a vaga, poderá uma única vez, ser incluído no final da relação dos 

Candidatos aprovados, desde que requeira este reposicionamento.  

10.22 - O Candidato convocado terá prazo de 24h00min para declarar se aceita ou não a vaga, observado o que dispõe 

os subitens 10.20 e 10.21 deste termo.  

10.23 - A posse em cargo público dependerá de prévia inspeção médica oficial, podendo ser empossado somente 

aquele que for julgado apto física e mentalmente para o exercício do cargo, os demais ficam excluídos.  

10.24 - A inscrição do Candidato importará no conhecimento das instruções norteadoras do Concurso e na aceitação 

tácita das condições tais como se acham estabelecidas.  

10.25 - A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ainda que verificadas posteriormente 

eliminarão o Candidato do Concurso, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição. 

 

http://www.saber.srv.br/
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Base Legal Municipal 
Estatuto do Funcionário Público Municipal - Lei complementar 014 de 27/03/2006 

Lei Municipal nº 1.847, de 27/03/2006 - Plano de Carreira e de Remuneração dos Funcionários 
Lei Municipal nº. 1.503/99 Cargos reservados as pessoas portadoras de deficiência 

Lei Municipal nº. 1.771/05 Isenção de taxa de inscrição 
Lei Municipal nº. 2.810 Isenção de taxa de inscrição 

Lei Orgânica do Município. 

 

 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 -  A impugnação aos termos do presente edital poderá ocorrer até 05 (cinco) dias a contar de sua publicação, não 

sendo aceita nenhuma impugnação quanto as normas nele contidas, após esta data. 

11.1.1  - Procedimentos para envio da impugnação:  

a) Acessar o site www.saber.srv.br; 

b) Preencher o formulário de recurso (Anexo IV) com a impugnação, assinar e digitalizar;  

c) Enviar através de link específico de Recursos no site www.saber.srv.br, dentro do prazo estipulado no cronograma 

deste Edital. O candidato deve estar "logado" no site para enviar impugnação.  

11.1.2 - A resposta da impugnação será enviada no e-mail do candidato recorrente em até 05 (cinco) dias úteis, após o 

término do período para impugnações. 

11.2 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Concurso, com auxílio da 

Procuradoria Jurídica do Município. 

11.3 -  Fazem parte deste Edital: 

Anexo I – Cronograma, 

Anexo II – Solicitação de isenção do pagamento de inscrição 

Anexo III – Requerimento de Reserva de Vagas – PNE e/ou Provas Especiais. 

Anexo IV - Requerimento de Recurso  

Anexo V -  Conteúdo Programático 

Anexo VI -  Atribuições do cargo. 

Anexo VII -  Área delimitada para atendimento do Estratégia Saúde da Família  - ESF São José Operário. 

11.4 - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, em 11 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

 

FRANK ARIEL SCHIAVINI  

Prefeito Municipal de Coronel Vivida - PR 

 

 

 

 

NOEMIR JOSÉ ANTONIOLLI 

Presidente da Comissão Organizadora de Concursos 

Município de Coronel Vivida - PR 

http://www.saber.srv.br/
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 

Anexo I 

CRONOGRAMA  

 

Publicação do edital de abertura 12/02/2019  

Prazo para impugnação do edital 12/02/2019 a 18/02/2019  

Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição 19/02/2019 a 21/02/2019  

Publicação dos pedidos de isenção da taxa deferidos e indeferidos 26/02/2019 

Prazo para recurso quanto à publicação dos pedidos de isenção da taxa 
deferidos e indeferidos 

27/02/2019 e 28/02/2019  

Publicação Homologação definitiva de Inscrições com isenção da taxa 
de inscrição 

08/03/2019  

Período de Inscrições 19/02/2019 a 20/03/2019 

Último dia para pagamento do boleto bancário 21/03/2019 

Publicação da relação preliminar das inscrições e divulgação dos locais 
para realização das provas. 

27/03/2019  

Prazo para recurso quanto à publicação preliminar das inscrições 28/03/2019 a 29/03/2019  

Publicação Homologação definitiva das Inscrições  05/04/2019 

Data Provável das Provas 14/04/2019 

Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva no site 
www.saber.srv.br  

14/04/2019 às 21 horas 

Prazo para recebimento de recurso contra gabarito preliminar e 
questões da prova escrita. 

15/04/2019 e 16/04/2019  

Publicação do resultado final preliminar das provas e classificação dos 
candidatos. 

24/04/2019 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final 
preliminar das provas e da classificação dos candidatos. 

25/04/2019 a 26/04/2019 

Homologação do resultado final 03/05/2019 
 

Observações: 

1. O Edital será disponibilizado no site https://saber.srv.br/ 

2. Os Anexos deste Edital estarão disponíveis no site https://saber.srv.br/ 

3. As datas do cronograma poderão ser alteradas e/ou ajustadas de comum acordo entre a Prefeitura de Coronel Vivida 

- PR e o Instituto Saber, para melhor execução do certame, sem que isso gere direito aos candidatos. A Prefeitura de 

Coronel Vivida - PR e o Instituto Saber se responsabilizam, portanto, em dar ampla divulgação a quaisquer alterações. 

http://www.saber.srv.br/


 

 

- 17 - 

  

 

 

 

 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 

 

ANEXO II 

 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO 

OBS: Para solicitar a isenção da taxa, é necessário que efetue a sua inscrição no Concurso 

 

Nome do candidato: 

Registro Geral (RG):                                  Órgão expedidor:                         CPF: 

E-mail: Telefone: (         )  

Cargo pretendido:                                             Nº de Inscrição no concurso: 

Número de Identificação Social – NIS (atribuído pelo CadÚnico):  

 
Solicito isenção da taxa de inscrição no CONCURSO PÚBLICO aberto pelo Edital nº 01 e declaro que: 

 

a)  Estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto nº 

6.135, de 26 de junho de 2007.  Sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 2007. 

 

 

OU 

 
b)  Estou desempregado ou sou carente e possuo renda familiar igual ou inferior a 1 (um) salário mínimo, nos termos da 

Lei Municipal nº 1.771/2005. 
 

 

OU 
 

 

c)  Sou doador regular de sangue, conforme Lei Municipal nº 2810/2017. 

 

Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas. Estou ciente de que poderei ser responsabilizado crimi-

nalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam à verdade. 

 

 

 

_______ de ___________________________ de 2019. 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Assinatura 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 

ANEXO III 

REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES 

ESPECIAIS E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

 

À COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSOS 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:   

Inscrição: Documento:  

Cargo Pretendido: 

 
Fone: 

 

Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme previsto no Decreto 

Federal n.º 3.298/1999 

(     ) Não                     (     ) Sim 

Tipo da Deficiência: (     ) Física     (     ) Auditiva     (     ) Visual      (     ) Mental     (     ) Múltipla 

 

 

Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)? 

(     ) Não                     (     ) Sim 

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________ 

 

Coronel Vivida - PR, _____ de ___________________ de 2019. 

 

_________________________________________ 

                    Assinatura do candidato 

  

 
Os candidatos portadores de deficiência deverão obrigatoriamente, enviar o formulário de solicitação de reserva de vagas ou 

atendimento especial para PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) através de link específico de CANDIDATOS PORTADORES 

DE NECESSIDADES ESPECIAIS no site www.saber.srv.br, dentro do prazo estipulado no cronograma deste Edital, 

devidamente preenchido e assinado, conforme Anexo III e o laudo médico deverá estar redigido em letra legível e dispor sobre a 

espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de 

Classificação Internacional de Doença - CID, com citação do nome por extenso do candidato, carimbo indicando o nome, número 

do CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão. Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos 

últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização da inscrição.  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.saber.svr.br/
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 

Anexo IV  

 

REQUERIMENTO DE RECURSO 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:  

Inscrição:  R.G.:  

Cargo 

Pretendido: 
 Fone:  

 

À Comissão Organizadora do Concurso Público / Instituto Saber 

O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A : 

 

 

JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_________________, _____ de ________________  de 2019. 

 

___________________________________ 

  Assinatura do Candidato 

INSTRUÇÕES: 

 Somente serão analisados pela Comissão Organizadora  os recursos protocolados dentro dos prazos previstos e 

formulados de acordo com as normas estabelecidas no Edital de Abertura; 

 No caso de recurso às questões da prova escrita este deverá apresentar argumentação lógica e consistente, 

devendo, ainda, estar acompanhado de cópia da bibliografia pesquisada para fundamentação. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 

Anexo V – Conteúdos Programáticos 

 

LÍNGUA PORTUGUESA 

Para os cargos que exijam como escolaridade mínima o ensino fundamental completo: 
Compreensão e interpretação de textos. Divisão silábica. Classificação das palavras quanto ao número de sílabas. Classificação das palavras 

quanto à posição da sílaba tônica. Ortografia oficial, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Flexão em gênero e 

número dos substantivos e adjetivos. Acentuação gráfica, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Emprego de crase. 

Emprego de conectivos, pronomes, numerais e advérbios. Concordância nominal e verbal. Empregos dos sinais de pontuação. 

 

Para os cargos que exijam o ensino médio e superior: 
Compreensão e interpretação de textos. Ortografia oficial, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Flexão em gênero 

e número dos substantivos e adjetivos. Acentuação gráfica, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Emprego de 

crase. Emprego de conectivos, pronomes e numerais e advérbios. Colocação pronominal. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e 

verbal. Emprego de sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. Sintaxe da oração (período simples: termos essenciais, integrantes e 

acessórios da oração) e do período (período composto por coordenação e por subordinação). Processos de formação de palavras. Conjugação e 

emprego de verbos. Empregos dos sinais de pontuação. 

Obs. poderão ser cobradas questões específicas sobre as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico. 

 

MATEMÁTICA 

Para os cargos que exijam como escolaridade mínima o ensino fundamental completo: 
Análise e interpretação de gráficos e tabelas envolvendo dados numéricos. Sistema legal de unidades de medida de massa e comprimento no 

Brasil. Operações básicas com números inteiros, fracionários e decimais. Geometria plana: perímetro e área das principais figuras geométricas. 

Regra de três simples. Razão. Proporção. Porcentagem. Juros simples.  

 

Para os cargos que exijam o ensino médio e superior: 
Análise e interpretação de gráficos e tabelas envolvendo dados numéricos. Sistema legal de unidades de medida de massa e comprimento no 

Brasil. Operações básicas com números inteiros, fracionários e decimais. Geometria: perímetro, área e volume das principais figuras 

geométricas. Regra de três simples e composta. Razão. Proporção. Porcentagem. Juros simples. Equações: 1º grau, 2º grau e sistemas. Relações 

métricas e trigonométricas no triângulo retângulo. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS  
(Para os cargos de Psicólogo, Assistente Social, Mecânico, Agente de Manutenção, Operário e Auxiliar de Serviços Gerais) 

História do Brasil: República Velha (1889 e 1930), Revolução de 1930 e a Era Vargas, Estado Novo (1937 a 1945), República Liberal-

Conservadora (1946 a 1964), Militarismo, Nova República e Brasil Contemporâneo. Atualidades em: política, economia, sociedade, educação, 

tecnologia e energia nos últimos dois anos. Problemas ambientais, meio ambiente e desenvolvimento sustentável. Espaço natural brasileiro: 

clima, relevo, vegetação, hidrografia e recursos minerais e energéticos. Aspectos históricos e geográficos do Município. Constituição da 

República Federativa do Brasil, de 1988 e suas atualizações. (arts. 1º a 14 e arts. 37 a 43).  

 

CONHECIMENTOS EM SAÚDE PÚBLICA 
(Para os cargos de Médico da Família, Cirurgião Dentista, Farmacêutico, Fonoaudiólogo, Técnico de Higiene Dental, Auxiliar de 

Odontologia e Auxiliar de Saneamento e Agente Comunitário de Saúde): 

Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. Norma 

Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF).  

 

CONHECIMENTOS EM CIÊNCIAS, GEOGRAFIA, HISTÓRIA E CONHECIMENTOS GERAIS 
(Para o cargo de Professor Municipal): 

CIÊNCIAS: Noções sobre o universo: História da Ciência: conhecimentos gerais acerca da evolução dos conhecimentos científicos; Galáxias; 

constelações; sistema solar; movimentos da terra; matéria e energia: interação e transformação (relações de interdependência); Biosfera – 

Ecossistemas: relação de interdependência entre os elementos bióticos e abióticos: água: estados físicos, composição química, propriedades; 

solo: formação e composição, tipos e características; ar: pressão, peso e composição; atmosfera, camadas da atmosfera; ar e seres vivos: 

fotossíntese e respiração; cadeia e teia alimentar; Citologia; Homem: corpo humano: célula, órgãos, tecidos e sistemas; aparelhos; Origem da 

vida; Teoria da evolução da espécie humana; Conceitos básicos de: genoma humano, clonagem, células tronco; Animais e ecossistema: 

classificação geral e quanto à alimentação: dos vertebrados e dos invertebrados; Vegetais e ecossistema. Meio ambiente saúde e trabalho: 

Doenças: infecto-contagiosas, DST e outras; Doenças relacionadas à água, solo, ar; vacinas; Radiação solar; camada de ozônio; efeito estufa; 

aquecimento global; Alimentação saudável; Lixo, reciclagem, poluição do ar, água e solo. 

GEOGRAFIA: A natureza do espaço; Paisagens, lugares e espaços; Globalização; O ensino da Geografia; O ensino da Geografia nas séries 

iniciais; Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, relações 

internacionais, desenvolvimento sustentável, problemas ambientais. Interação entre o clima, a vegetação, o relevo, a hidrografia e o solo no 
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espaço natural brasileiro. Diretrizes Curriculares de Geografia para a educação básica do Paraná; O espaço ocupado pelo Estado do Paraná e suas 

relações; O espaço ocupado pelo Município de Coronel Vivida e suas relações. 

HISTÓRIA: O que é História; A história do ensino de História no Brasil; O Ensino de História; Diretrizes Curriculares de História para a 

educação básica do Paraná; República Velha (1889 e 1930). A Revolução de 1930 e a Era Vargas. O Estado Novo (1937 a 1945). República 

Liberal-Conservadora (1946 a 1964). Governos militares. A Nova República. Brasil Contemporâneo.  Atualidades. A História do  Estado do 

Paraná e suas relações; A História do Município de Coronel Vivida e suas relações. 

CONHECIMENTOS GERAIS: Aspectos históricos e geográficos do Município. Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas 

atualizações. (arts. 1º a 14 e arts. 37 a 43). 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Conhecimentos específicos: Competências e habilidades do Agente Comunitário de Saúde. Cadastramento de famílias. Pré-Natal. Parto e 

Nascimento Humanizado, Puerpério. Aleitamento materno. Vigilância epidemiológica. 

Conhecimentos básicos: Conceitos básicos: endemias, epidemia, pandemia, hospedeiros, reservatório, vetores de doenças, via de transmissão de 

doenças. Indicadores de saúde. Interpretação demográfica. Saneamento Básico Meio Ambiente (água, Solo e Saúde). Higiene pessoal (bucal). 

Saúde da criança, do adolescente, da mulher (exames de prevenção ao câncer de mama e cérvico-uterino), do homem (exames de prevenção ao 

câncer de próstata), do idoso. Prevenção a acidentes da criança e do idoso. Direitos da criança. Direito dos idosos. Alimentação e nutrição. 

Planejamento familiar. Prevenção e combate ao uso de drogas. Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias:  

DST/AIDS, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, escarlatina, esquistossomose, febre amarela, febre tifóide, hanseníase, hepatites, 

leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho 

respiratório e circulatório. Biologia e controle de roedores, escorpiões e outros peçonhentos. Calendário de vacinas. PSF (programa de saúde da 

família). Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma 

Operacional Básica (NOB/SUS/96) e (NOAS/2001).  

 

AGENTE DE MANUTENÇÃO 

Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética do Servidor 

Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Noções básicas sobre a preservação do meio ambiente e qualidade de vida. Coleta e 

reciclagem de lixo e detritos. Noções básicas de eletricidade, hidráulica, carpintaria, marcenaria e reparos em alvenaria. Primeiros Socorros. 

Noções básicas de segurança no trabalho. Prevenção e combate a incêndio.  

 

ASSISTENTE SOCIAL 

Legislação de Serviço Social. Ética profissional. Lei de Regulamentação da profissão. Possibilidades e limites de atuação do assistente social. O 

Serviço Social no Brasil. História do Serviço Social. Políticas Sociais. Relação Estado/Sociedade. A Propriedade e a Renda no Brasil. Contexto 

histórico, atualidade e neoliberalismo. Desigualdade social. Políticas de Seguridade e Previdência Social. Constituição Federal de 1988. Políticas 

de Assistência. Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS). Sistema Único de Assistência Social (SUAS) Políticas de Saúde. O Serviço Social 

junto aos estabelecimentos de ensino e ao Conselho Tutelar. Legislação do Sistema Único de Saúde - SUS. Lei Orgânica da Saúde (LOS). 

Políticas Educacionais. Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Política Nacional do Idoso. Estatuto do Idoso. Estatuto da Criança e do 

Adolescente. Política da Pessoa Portadora de Deficiência. Trabalho com comunidades. Atendimentos familiar e individual. Possibilidades e 

limites da prática do serviço social em empresas. Papel do assistente social nas relações intersetoriais. 

 

AUXILIAR DE ODONTOLOGIA 

Rotinas básicas em um consultório odontológico. Preenchimento de fichas clinica. Prevenção. Cariologia. Placa bacteriana. Técnicas de 

escovação. Tipos de dentição.  Anatomia dental. Esterilização, Desinfecção, Assepsia, Antiasepsia. Ergonomia (trabalho a quatro mãos). 

Métodos de Prevenção (selantes, flúor, palestras).  Materiais e Instrumentais utilizados na clinica odontológica (seqüência, utilização). Rotina de 

cuidados com equipamentos da clinica. Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s). Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e 

diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais, Constituição Federal de 1988 (seção II - Da Saúde). Norma Operacional Básica 

(NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). 

 

AUXILIAR DE SANEAMENTO 

Microbiologia e segurança alimentar conceitos de microbiologia: bactérias, bolores e leveduras. Curva de crescimento microbiano. Coloração de 

Gram. Microrganismos gram-positivos e gram-negativos. Fatores que afetam o desenvolvimento microbiano. Enfermidades transmitidas por 

alimentos: Toxiinfecções alimentares. Boas práticas de fabricação. Tecnologia de alimentos métodos de conservação de alimentos. Aspectos 

nutritivos dos alimentos. Deterioração de alimentos. Código do consumidor. Legislações pertinentes a conservação e prazo de validade de 

alimentos.  

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Serviços de limpeza e varrição. Sistemas e produtos de limpeza. Destinação do lixo. Equipamentos para a segurança e higiene. Normas de 

segurança. Noções gerais de organização e o uso correto do material de limpeza e seu armazenamento em local próprio e adequado. Relações 

interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética do Servidor Público 

(Decreto 1171/94). 

 

CIRURGIÃO DENTISTA 

Odontologia Social e Preventiva: Educação em saúde bucal. Epidemiologia aplicada à odontologia. Níveis de prevenção. Métodos preventivos 

(Flúor, Selantes). Prevenção das doenças bucais. Anatomia: Anatomia dental e análise funcional. Anatomia e aplicação clínica. Sistema dental. 
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Anestesia: Farmacologia dos anestésicos locais. Anestésicos locais e controle da dor. Complicações das anestesias locais. Técnicas anestésicas 

em odontologia. Substância anestésica. Toxicologia. Cirurgia: Princípios da cirurgia. Técnica exodônticas. Acidentes e complicações 

exodônticas.  Técnicas cirúrgicas. Instrumental. Medicação pré e pós-operatório. Dentística restauradora: Cárie dentária. Princípios de preparo 

cavitário. Materiais protetores do complexo dentina polpa. Restaurações de resina em dentes anteriores e posteriores. Adesivos. Amálgama. 

Cimento ionômero de vidro. Tratamento Restaurador Atraumático (ART). Tratamentos preventivos. Técnicas restauradoras minimamente 

invasivas. Isolamento absoluto. Radiologia oral. Endodontia: Considerações iniciais. Topografia da cavidade pulpar. Alterações patológicas no 

periápice. Tratamento conservador da polpa dental. Abertura coronária. Obturação do canal radicular. Apecificação. Reabsorção dentária. 

Farmacologia e Terapêutica Aplicada à Odontologia: Antibióticos. Analgésicos. Atipiréticos. Antiinflamatórios. Hemostáticos. Drogas 

Ansiolíticas. Relaxantes musculares de ação central. Vitaminas. Tratamento de paciente grávidas, diabéticos. Problemas cardiovasculares, 

doenças gastrointestinais e doenças do sangue. Endocardite bacteriana. Odontopediatria: Procedimentos preventivos e restauradores. Prevenção 

da cárie dentária na criança e no adolescente. Traumatismo na dentição decídua. Tratamento pulpar em dentes decíduos. Restaurações em dentes 

decíduos. Anatomia dos dentes decíduos.  Fluorose dental. Selantes. Técnicas anestésicas em crianças. Técnicas de RX em crianças. 

Farmacologia para crianças. Patologia Bucal: Distúrbios do desenvolvimento e do crescimento. Doenças de origem microbiana. Distúrbios do 

metabolismo. Doenças do sistema específico. Anomalias dentárias. Patologia das glândulas salivares. Tumores de tecidos moles. Periodontia: 

Anatomia periodontal. Classificação das doenças periodontais. Placa e cálculo dental. Doença periodontal necrosante. Raspagem e alisamento 

radicular. Gengivite. Periodontite. Doenças infecciosas. Materiais dentários: Materiais de moldagem, gessos, ligas para amálgama. Composição 

das resinas. Ética odontológica: Código de ética odontológica. Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis 

(8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). 

 

FARMACÊUTICO 

Conceitos em farmacocinética, bioequivalência e biodisponibilidade. Farmacodinâmica: Interação medicamentosa, mecanismo de ação das 

drogas e relação entre concentração da droga e efeito. Diluições; Extração, Formas farmacêuticas: Líquidas (Soluções, xaropes, colírios etc). 

Formas farmacêuticas sólidas (pós,  cápsulas, pílulas, grânulos, bolos, pastilhas, granulados, comprimidos, drágeas), Semi-sólidos (pomadas, 

cremes, loções) e fatores que influenciam na estabilidade destas formas farmacêuticas. Farmacologia da dor e da inflamação. Farmacologia do 

sistema respiratório. Farmacologia do sistema digestivo. Farmacologia do sistema nervoso central, periférico e autônomo. Farmacologia do 

sistema cardiovascular. Farmacologia dos processos infecciosos/ antimicrobianos / antiparasitários. Farmacotécnica e formas farmacêuticas 

sólidas, líquidas, semissólidas. Legislação Farmacêutica. Política de Medicamentos e de Assistência Farmacêutica no SUS: Medicamentos 

disponibilizados, programas aos quais se destinam - Saúde Mental, Excepcionais, Hipertensão e Diabetes, Estratégicos, AIDS. Relação Nacional 

de Medicamentos Essenciais - RENAME e suas atualizações. Vigilância Sanitária. Legislação Sanitária. Noções sobre Atenção Farmacêutica. 

Código de ética da profissão farmacêutica. Boas práticas de dispensação de medicamentos. Medicamentos genéricos. Medicamentos sujeitos a 

controle especial. Atenção primária a saúde e a farmácia básica. Farmácia Hospitalar: Conceitos, objetivos, estrutura física e organizacional da 

farmácia hospitalar. Gerenciamento de medicamentos e de produtos farmacêuticos de uso hospitalar. Seleção de medicamentos. Sistema de 

distribuição e estoque de medicamentos. Comissão de Farmácia e Terapêutica. Papel da Farmácia no Controle das Infecções Hospitalares. 

Farmacovigilância hospitalar. Farmacoepidemiologia. Farmacoeconomia. Terapia antineoplásica (quimioterapia). Nutrição Parenteral. Farmácia 

Clínica e Atenção Farmacêutica. Farmacologia Clínica: Boas Práticas de Manipulação em Farmácia. Estabilidade de medicamentos e 

determinação do prazo de validade. Cálculos relacionados ao preparo de formas farmacêuticas. Código de ética da profissão farmacêutica 

(Resolução do CFF nº 596 de 21 de fevereiro de 2014). Legislação pertinente ao exercício profissional Farmacêutico em unidades Hospitalares; 

Portaria n° 344/98 da Secretaria de Vigilância Sanitária do Min. da Saúde; Lei Federal nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973; Lei Federal nº 

6360, de 23 de setembro de 1976. 

 

FONOAUDIÓLOGO 

Atuação clínica e coletiva em saúde pública, áreas de atuação e competências fonoaudiológicas, código de ética profissional, tempo de 

assistência fonoaudiológica relacionada a problemas de saúde de acordo com orientações balizadoras.  Morfofisiologia de funções auditivas 

periférica e central; patologias auditivas; aplicabilidade, aspectos legais e descrição de resultados de procedimentos em Audiometria Tonal, 

Logoaudiometria, Medidas de Imitância Acústica, métodos eletrofisiológicos de avaliação da audição (BERA), Emissões Otoacústicas e Triagem 

Auditiva Neonatal Universal (TANU); reabilitação e terapia audiológica. Avaliação e atuação fonoaudiológica clínica e escolar em linguagem 

oral e escrita: aquisição, desenvolvimento da linguagem e alterações de linguagem; Atraso de linguagem, Distúrbio Específico de Linguagem, 

Transtorno Global do Desenvolvimento, Disfluência e Gagueira; Distúrbios de Aprendizagem e Dislexia. Caráter etiológico, classificação e 

intervenção clínica em Disartria, Apraxia e Afasias. Conceito, classificação e alterações fonoaudiológicas, avaliação, tratamento e atuação 

interdisciplinar em Fissura Lábio-palatina, Paralisia Cerebral, Síndrome de Down e Síndrome do Respirador Oral. Motricidade orofacial, o 

desenvolvimento e alterações de funções estomatognáticas, princípios e terapia miofuncional. Classificação e intervenção fonoaudiológica em 

Distúrbios da Deglutição. Fonação, saúde vocal e distúrbios vocais: etiologia, tratamento e terapia vocal. Atuação fonoaudiológica em câncer de 

cabeça e pescoço, prevenção, diagnóstico precoce, alterações fonoaudiológicas e intervenção clínica. Fonoaudiologia e Saúde Pública. Áreas de 

atuação. Código de ética do fonoaudiólogo. 

 

MECÂNICO 

Princípios de funcionamento do motor a combustão interna. Conhecimentos e procedimentos de manutenção dos sistemas de: alimentação, 

arrefecimento, ignição, elétrico, suspensão, freios, direção e transmissão. Lubrificantes e sistemas de lubrificação. Tipos e uso de ferramentas e 

equipamentos de mecânico. Manutenção preventiva e corretiva. 

 

MÉDICO DA FAMÍLIA 

Clínica Cirúrgica: Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais fraturas. Torções. Luxações. Traumatismos. Lesões 

traumáticas do crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e dos membros. Apendicite e hérnias abdominais. Oclusão intestinal. Osteomielite e 

tumores dos ossos. Afecções cirúrgicas do aparelho genital. Abdome agudo. Feridas cirúrgicas. Préoperatório. Pós-operatório. 
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Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, 

escabiose, esquistossomose, febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, herpes, histoplasmose, leishmaniose, leptospirose, malária, meningite, 

peste, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, toxoplasmose, tuberculose, gripes e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. 

Medicina Interna: Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas com e sem sinais de localização, convulsões, epilepsia, 

infecções do sistema nervoso, distúrbios do sistema nervoso periférico, miastenia gravis, doença de Parkinson, demência e depressão. Doenças 

Endócrino-Metabólicas e Distúrbios Hidroeletrolíticos e Ácidos-Básicos: distúrbios ipotálamohipofisários, distúrbios da tireóide, do córtex e 

medula da supra-renal, diabete melito tipo I e II, desidratação hiper e hipotônica, hiper e hipocalemia, acidose e alcalose metabólicas e 

respiratórias, desnutrição, hiper e hiponatremia, hiper e hipocalcemia, hiper e hipomagnesemia. Doenças do Aparelho Respiratório: doenças das 

vias aéreas superiores, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, doenças da pleura, sarcoidose, câncer de pulmão, 

tromboembolia pulmonar, doenças pulmonares ocupacionais. doenças do sistema cardiovascular: arritmias cardíacas, insuficiência cardíaca, 

corpulmonale, miocardiopatia dilatada, endocardite infecciosa e pericardites, hipertensão arterial sistêmica, dislipidemias, doença isquêmica 

coronariana. Doenças do Rim e Trato-urinário: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções urinárias alta e 

baixa. Distúrbios Reumatológicos: artrite reumatóide, lupus eritematoso sistêmico, esclerodermia, gota, artrite séptica, dermatomiosite, 

osteoporose. Desordens do Sistema Gastrointestinal: esofagites e câncer do esôfago, úlcera péptica, câncer gástrico, pancreático e colônico, colite 

ulcerativa, doença de Crohn, apendicite aguda, pancreatites, obstrução intestinal, hepatites, cirrose hepática, doença diverticular do cólon. 

Doenças Infecciosas e Parasitárias: febre de origem indeterminada, septicemia, infecções bacterianas e virais, doenças sexualmente 

transmissíveis e AIDS, tétano, botulismo, leptospirose, malária, leishmaniose, toxoplasmose, parasitoses intestinais. Doenças Hematológicas: 

anemias, leucemias, linfomas, discrasias sanguíneas. Emergências Médicas: parada cardio-respiratória, insuficiência respiratória aguda, choques, 

hemorragia digestiva alta e baixa, queimaduras, afogamentos, intoxicações e envenenamentos, mordedura e picadas de animais peçonhentos. 

Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. Norma 

Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF).  

 

OPERÁRIO 

Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética do Servidor 

Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Noções básicas sobre a preservação do meio ambiente e qualidade de vida. Coleta e 

reciclagem de lixo e detritos. Noções básicas de eletricidade, hidráulica, carpintaria, marcenaria e reparos em alvenaria. Primeiros Socorros. 

Noções básicas de segurança no trabalho. Prevenção e combate a incêndio.  

 

PROFESSOR MUNICIPAL 

História da Educação Brasileira. Legislação da educação infantil. O profissional da educação infantil – postura e ética. Projeto político-

pedagógico. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. Objetivos e conteúdos da educação 

infantil. Conhecimentos básicos de crescimento e desenvolvimento infantil. Os direitos fundamentais da criança: saúde, proteção, educação, lazer 

e esporte. Estatuto da criança do adolescente (ECA). Fundamentos e métodos da educação infantil. A avaliação na educação infantil. Integração 

família/instituição de educação infantil. A importância da literatura infantil na infância. Relação afetiva criança/adulto. Concepção de 

alfabetização, leitura e escrita. Aspectos fundamentais da proposta pedagógica na educação infantil. O lúdico e os jogos na educação infantil. 

Adaptação da criança na creche. Distúrbios e transtornos de aprendizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, disortografia, disartria e  TDAH).  

Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. 

 

PSICÓLOGO 

Instituições e organizações: O papel do psicólogo nas instituições organizacionais, na atualidade. Acompanhamento e adaptação do trabalhador e 

sua saúde mental em relação ao estresse. Conhecimento clínico: Psicopatologia: neuroses, transtornos, perversões, distúrbio emocional, fatores 

intervenientes, técnicas terapêuticas e aspectos sociais. Psicologia familiar: O trabalho com família – orientação, aconselhamento e sua dinâmica. 

Psicologia escolar: Avaliação, acompanhamento, orientação dos pais educadores, relação entre a dificuldade escolar e problemas emocionais. 

Distúrbios e transtornos de aprendizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, disortografia, disartria e  TDAH). Noções básicas de psicanálise: 

Mecanismos de defesa, formação do aparelho psíquico, fases da vida. Distúrbios emocionais das crianças, sociabilidade, escolaridade, 

alimentação, sono, manipulações e hábitos e comportamento. Saúde pública e código de ética do psicólogo: Sistema Único de Saúde (SUS): Seus 

princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). 

 

TÉCNICO DE HIGIENE DENTAL 

Cavidade bucal: condições normais. Cariologia. Placa bacteriana. Noções básicas sobre acometimento periodontais: gengivite e outras lesões 

fundamentais. Anatomia dental e do periodonto. Tipos de dentição. Ergonomia. Técnicas de escovação. Métodos auxiliares de prevenção (flúor, 

selantes, fio dental, escovas unitufo e interproximal, anti-sépticos). Raspagem sub e supra-gengival. Selantes. Noções básicas: Biossegurança. 

Equipamentos de proteção individual. (EPI’s). Noções básicas sobre: descontaminação, desinfecção, esterilização, assepsia, antiasepsia, cadeia 

asséptica infecção barreiras protetoras individuais e gerais. Instrumentais e materiais dentários utilizados na prática diária. Técnicas de RX. 

Índices Epidemiológicos. Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Programa Saúde  da Família (PSF).  
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 

Anexo VI – Atribuições do cargo 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Visitar domicílios periodicamente; assistir pacientes dispensando-lhes cuidados simples de saúde sob orientação e supervisão de profissionais da 

saúde; orientar à comunidade para promoção da saúde; rastear focos de doenças específicas e endêmicas; promover educação sanitária e 

ambiental; participar de campanhas preventivas; incentivar atividades comunitárias; promover comunicação entre unidade de saúde, autoridades 

e comunidade; participar de reuniões profissionais; cumprir as determinações/deveres constantes no Estatuto dos Funcionários Públicos 

Municipais e legislação correlata; executar tarefas administrativas e outras inerentes ao cargo demandado pela chefia imediata. Atuar no campo 

de atuação básico (saúde) ou em programas, planos, projetos, descentralizados ou não do serviço público municipal.  

 

AGENTE DE MANUTENÇÃO 

Deslocam-se para atender necessidade nos diversos órgãos da estrutura administrativa do município no que tange a execução/manutenção 

elétrica e hidráulica, substituindo, trocando, limpando, reparando e instalando peças, componentes e equipamentos. Realizam manutenção de 

carpintaria e marcenaria, consertando móveis, substituindo e ajustando portas e janelas, trocando peças e reparando pisos e assoalhos. Conservam 

alvenaria e fachadas e recuperam pinturas, impermeabilizam superfícies, lavando, preparando e aplicando produtos. Executam serviços gerais 

(troca de chuveiros, conserto de portas e janelas, entre outros). Zelam pela conservação e guarda de ferramentas e equipamentos. Efetuam o 

transporte e descarga de materiais diversos. Realizam a manutenção e limpeza das áreas externas das unidades sócio educativo, incluindo pátios, 

canteiros e jardins. Trabalham seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente. Cumprem as 

determinações/deveres constantes no Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais e legislação correlata. Executam tarefas administrativas e 

outras inerentes ao cargo demandadas pela chefia.  

 

ASSISTENTE SOCIAL 

Planejam, coordenam, supervisionam, auditam, avaliam e executam convênios, planos, programas e projetos sociais; Prestam orientação e 

atendimento a indivíduos, famílias e grupos, com vistas à garantia dos direitos sociais. Pesquisam a realidade social. Planejam e executam 

treinamentos, capacitações e eventos sobre assuntos de Serviço Social. Emitem pareceres, informações técnicas, laudos sociais e demais 

documentações. Analisam, processam e atualizam dados. Levantam, sistematizam e interpretam dados, informações e indicadores. Realizam 

supervisões e assessoramentos técnicos às unidades sócias educativas e a entidades sociais. Operam equipamentos e sistemas de informática. 

Participam de equipe multiprofissional com vistas ao atendimento integral de adolescentes e seus familiares, elaborando planos de intervenção 

para o desenvolvimento da ação sócia educativa personalizada junto aos adolescentes. Planejam e executam atividades sócias educativas 

individuais e grupais com adolescentes e suas famílias. Realizam a inclusão de adolescentes em programas na comunidade. Desempenham outras 

tarefas necessárias ao exercício da função e à organização do Serviço Social. Cumprem as determinações/deveres constantes no Estatuto dos 

Funcionários Públicos Municipais e legislação correlata. São lotados na Secretaria Municipal de Saúde e Promoção Humana, atuando em 

programas e projetos ou em equipes multiprofissionais em diferentes áreas de atuação: saúde, social, infância e adolescência; jovens e adultos; 

prestação de serviços à comunidade, habitação, vestuário, desenvolvimento humano, economia familiar e educação ao consumidor.  

 

AUXILIAR DE ODONTOLOGIA 

Planejam e executam o trabalho odontológico em consultórios ou clínicas de unidades ou postos de saúde pública. Previnem doença bucal 

participando de projetos educativos e de orientação de higiene bucal. Executam procedimentos odontológicos sob supervisão do Cirurgião 

Dentista (CD) e do Técnico de Higiene Dental (THD). Mobilizam capacidades de comunicação em palestras, orientações e discussões da área 

odontológica. Desempenham atividades conforme normas e procedimentos técnicos e de biossegurança. Cumprem as determinações/deveres 

constantes no Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais e legislação correlata. Executam tarefas administrativas e outras inerentes ao cargo 

demandadas pela chefia. São lotados na Secretaria Municipal de Saúde, atuando junto à equipe odontológica e em programas, planos e projetos, 

descentralizados ou não da área da saúde pública.  

 

AUXILIAR DE SANEAMENTO 

Auxiliam na orientação e fiscalização de atividades e obras para prevenção/preservação ambiental e da saúde, visando o cumprimento da 

legislação ambiental e sanitária; auxiliam na promoção da educação sanitária e ambiental. Cumprem as determinações/deveres constantes no 

Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais e legislação correlata. Executam tarefas administrativas e outras inerentes ao cargo demandadas 

pela chefia. São lotados na Secretaria Municipal de Saúde ou de Meio Ambiente e de Recursos Hídricos, atuando em programas, planos e 

projetos, descentralizados ou não da área da saúde pública, meio ambiente, recursos hídricos ou em equipes multiprofissionais.  

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Conservam a limpeza de prédios e logradouros públicos por meio de coleta de lixo, varrições, lavagens, pinturas de guias, aparam gramas etc. 

Lavam vidros de janelas e fachadas de prédios públicos e limpam recintos e acessórios dos mesmos. Zelam pela segurança do patrimônio 

público, solicitando meios e tomando providências para a realização dos serviços. Atendem os clientes, servindo lanches, café; organizam, 

conferem e controlam materiais de trabalho, alimentos, limpeza e higiene; preparam alimentos. Cumprem as determinações/deveres constantes 

no Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais e legislação correlata. Auxiliam em algumas tarefas administrativas (levar correspondências, 

preencher relatórios, receber, anotar e dar recados) e outras inerentes ao cargo demandadas pela chefia imediata.  
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CIRURGIÃO DENTISTA 

Atender e orientar clientes e executar procedimento/tratamento odontológico, Diagnosticar e avaliar pacientes e planejar tratamento. Realizar 

auditorias e perícias odontológicas, administrar o local e condições de trabalho, adotando medidas de precaução universal de biossegurança. 

Podem desenvolver pesquisas na prática odontológica e integrar comissões de normatização do exercício da profissão. Trabalhar vinculados a 

Secretaria Municipal de Saúde, em postos de saúde, nos Programas: Saúde da Família e Expresso Saúde e outros que o Município venha a 

implantar. Cumprir as determinações/deveres constantes no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e legislação correlata. Executar tarefas 

administrativas e outras inerentes ao cargo.  

 

FARMACÊUTICO 

Realizar tarefas específicas de desenvolvimento, produção, dispensação, controle, armazenamento, distribuição e transporte de produtos da área 

farmacêutica tais como medicamentos, alimentos especiais, imunobiológicos, domissanitários e insumos correlatos. Participar da elaboração, 

coordenação e implementação de políticas de medicamentos; exercer fiscalização sobre estabelecimentos, produtos, serviços e exercício 

profissional; orientar sobre uso de produtos e prestar serviços farmacêuticos. Cumprir as determinações/deveres constantes no Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais e legislação correlata. Executar tarefas administrativas e outras inerentes ao cargo.  

 

FONOAUDIÓLOGO 

Atender pacientes e clientes para prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas utilizando protocolos e procedimentos específicos de 

fonoaudiologia. Tratar de pacientes e clientes; efetuar avaliação e diagnóstico fonoaudiológico; orientar pacientes, clientes, familiares, 

cuidadores e responsáveis; desenvolver programas de prevenção, promoção da saúde e qualidade de vida; exercer atividades administrativas, de 

ensino e pesquisa; administrar recursos humanos, materiais e financeiros. Cumprir as determinações/deveres constantes no Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais e legislação correlata. Executar tarefas administrativas e outras inerentes ao cargo demandadas pela chefia. São 

lotados nas Secretarias Municipais de Saúde, de Promoção Humana ou de Educação, atuando de forma individual ou em equipes 

multiprofissionais em programas, planos e projetos, descentralizados ou não das áreas da saúde pública, de serviço social ou de educação.  

 

MECÂNICO 

Realizam manutenção em máquinas pesadas, veículos e equipamentos. Preparam peças para montagem de equipamentos; realizam manutenções, 

inspecionam e testam o funcionamento de máquinas, veículos e equipamentos. Planejam as atividades de manutenção e registram informações. 

Desenvolvem as atividades em conformidade com normas e procedimentos técnicos, de segurança, qualidade e de preservação do meio 

ambiente. Cumprem as determinações/deveres constantes no Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais e legislação correlata. Executam 

outras tarefas inerentes ao cargo demandadas pela chefia.  

 

MÉDICO DA FAMÍLIA 

Realizar consultas com tratamento clínico e procedimentos ambulatoriais; tratar pacientes e clientes; implementar ações para promoção da saúde; 

coordenar programas e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaborar documentos e difundir conhecimentos da 

área médica. Trabalho vinculado a Secretaria Municipal de Saúde e Promoção Humana. Prestar assistência aos clientes em postos de saúde, no 

domicílio, nos programas: Agente Comunitário de Saúde (PACS), Programa Saúde da Família (PSF) e Expresso Saúde e outros que o Município 

venha implantar. Cumprir as determinações/deveres constantes no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e legislação correlata. Executar 

tarefas administrativas e outras inerentes ao cargo.  

 

OPERÁRIO 

Atribuições centradas ao desempenho de atividades voltadas à execução de obras e manutenção de serviços públicos de competência do 

Município. Trabalham em equipe, sob supervisão e orientação, em áreas de serviços de limpeza e conservação de ruas, praças, jardins, cemitérios 

municipais, coleta de entulhos, obras de arte, construção civil e de lubrificação de veículos e máquinas em geral; Controlam atividades de 

conservação e trabalham seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente. Cumprem as determinações/deveres 

constantes no Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais e legislação correlata. Executam tarefas administrativas, informando sobre os 

serviços executados e outras inerentes ao cargo demandado pela chefia imediata.  

 

PROFESSOR MUNICIPAL 

Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta 

pedagógica do estabelecimento de ensino; zelar pela aprendizagem do aluno; estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor 

rendimento; ministrar aulas nos dias letivos estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação 

e ao desenvolvimento profissional; colaborar nas atividades de articulação da escola com a comunidade. Cumprir as determinações/deveres 

constantes no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e legislação correlata. Executar outras tarefas inerentes ao cargo.  

 

PSICÓLOGO 

Estudam, pesquisam e avaliam o desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais de indivíduos, grupos e instituições com a 

finalidade de análise, tratamento, orientação e educação; diagnosticam e avaliam distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social; 

elucidando conflitos e questões e acompanhando o(s) paciente(s) durante o processo de tratamento ou cura; investigam os fatores inconscientes 

do comportamento individual e grupal, tornando-os conscientes; desenvolvem pesquisas teóricas e clínicas e coordenam equipes e atividades de 

área e afins. Os profissionais desse grupo ocupacional atuam, principalmente, em atividades ligadas a área de educação e saúde, de serviço social 

ou de recursos humanos. Cumprem as determinações/deveres constantes no Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais e legislação 

correlata. Executam tarefas administrativas e outras inerentes ao cargo demandadas pela chefia.  
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TÉCNICO DE HIGIENE DENTAL 

Planejar o trabalho técnico-odontológico em consultórios ou clínicas de Unidades ou Postos de Saúde Pública. Prevenir doença bucal 

participando de projetos educativos e de orientação de higiene bucal. Executar procedimentos odontológicos sob supervisão do cirurgião 

dentista. Agendar pacientes. Controlar recursos materiais. Mobilizar capacidades de comunicação em palestras, orientações e discussões técnicas. 

As atividades são exercidas conforme normas e procedimentos técnicos e de biossegurança. Cumprir as determinações/deveres constantes no 

Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais e legislação correlata. Executar tarefas administrativas e outras inerentes ao cargo demandadas 

pela chefia. São lotados na Secretaria Municipal de Saúde, atuando junto à equipe odontológica e em programas, planos e projetos, 

descentralizados ou não da área da saúde pública.  
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 

Anexo VII –  

Área delimitada para atendimento do Estratégia Saúde da Família  - ESF São José Operário 

 

 
 

  


